
REGIME JURÍDICO DE ACESSO E EXERCÍCIO DE ATIVIDADES DE COMÉRCIO, 

 SERVIÇOS E RESTAURAÇÃO 

CÓDIGO DE ATIVIDADES ECONÓMICAS (REV.3) ABRANGIDAS 

Lista I que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 1.º e a alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º 

Estabelecimentos de comércio alimentar 

46311 Comércio por grosso de fruta e de produtos hortícolas, exceto batata. 

46312 Comércio por grosso de batata. 

46320 Comércio por grosso de carne e produtos à base de carne que não exijam condições de 

temperatura controlada nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento (CE) n.º 

853/2004, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004. 

46331 Comércio por grosso de leite, seus derivados e ovos que não exijam condições de temperatura 

controlada nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento (CE) n.º 853/2004, do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004. 

46332 Comércio por grosso de azeite, óleos e gorduras alimentares que não exijam condições de 

temperatura controlada nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento (CE) n.º 

853/2004, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004. 

46341 Comércio por grosso de bebidas alcoólicas. 

46342 Comércio por grosso de bebidas não alcoólicas. 

46361 Comércio por grosso de açúcar. 

46362 Comércio por grosso de chocolate e de produtos de confeitaria. 

46370 Comércio por grosso de café, chá, cacau e especiarias. 

46381 Comércio por grosso de peixe, crustáceos e moluscos que não exijam condições de temperatura 

controlada nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento (CE) n.º 853/2004, do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004. 

46382 Comércio por grosso de outros produtos alimentares, n. e. que não exijam condições de 

temperatura controlada nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento (CE) n.º 

853/2004, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004. 

46390 Comércio por grosso não especializado de produtos alimentares, de bebidas e tabaco. 

47111 Comércio a retalho em supermercados e hipermercados. 

47112 Comércio a retalho em outros estabelecimentos não especializados, com predominância de 

produtos alimentares, bebidas ou tabaco. 

47191 Comércio a retalho não especializado, sem predominância de produtos alimentares, bebidas ou 

tabaco, em grandes armazéns e similares. 

47192 Comércio a retalho em outros estabelecimentos não especializados, sem predominância de 

produtos alimentares, bebidas ou tabaco. 

47210 Comércio a retalho de frutas e produtos hortícolas, em estabelecimentos especializados. 

47220 Comércio a retalho de carne e produtos à base de carne, em estabelecimentos especializados. 

47230 Comércio a retalho de peixe, crustáceos e moluscos, em estabelecimentos especializados. 

47240 Comércio a retalho de pão, de produtos de pastelaria e de confeitaria, em estabelecimentos 

especializados. 

47250 Comércio a retalho de bebidas, em estabelecimentos especializados. 



47291 Comércio a retalho de leite e de derivados, em estabelecimentos especializados. 

47292 Comércio a retalho de produtos alimentares, naturais e dietéticos, em estabelecimentos 

especializados. 

47293 Outro comércio a retalho de produtos alimentares, em estabelecimentos especializados, n. e. 

52102 Armazenagem não frigorífica de produtos alimentares. 

********** 

Lista II que se refere a alínea c) do n.º 1 do artigo 1.º e a alínea b) do n.º 1 do artigo 5.º 

Estabelecimentos de comércio não alimentar 

46211 Comércio por grosso de alimentos para animais, abrangidos pelas alíneas a) a c) do n.º 1 e pelo 

n.º 3 do artigo 10.º do Regulamento (CE) n.º 183/2005, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de 

janeiro de 2005, que estabelece requisitos de higiene dos alimentos para animais. 

47784 Comércio a retalho de alimentos para animais abrangidos pelas alíneas a) a c) do n.º 1 e pelo n.º 

3 do artigo 10.º do Regulamento (CE) n.º 183/2005, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de 

janeiro de 2005, que estabelece requisitos de higiene dos alimentos para animais. 

52101 Armazenagem frigorífica de alimentos para animais abrangidos pelas alíneas a) a c) do n.º 1 e 

pelo n.º 3 do artigo 10.º do Regulamento (CE) n.º 183/2005, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 

12 de janeiro de 2005, que estabelece requisitos de higiene dos alimentos para animais. 

52102 Armazenagem não frigorífica de alimentos para animais abrangidos pelas alíneas a) a c) do n.º 1 e 

pelo n.º 3 do artigo 10.º do Regulamento (CE) n.º 183/2005, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 

12 de janeiro de 2005, que estabelece requisitos de higiene dos alimentos para animais. 

********** 

Lista III a que se refere a alínea d) do n.º 1 do artigo 1.º e alínea a) do n.º 1 do artigo 5.º 

Estabelecimentos de comércio a retalho, por grosso, ou armazenamento de alimentos que exigem 

temperatura controlada 

46320 Comércio por grosso de carne e produtos à base de carne que exijam condições de temperatura 

controlada nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento (CE) n.º 853/2004, do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004. 

46331 Comércio por grosso de leite, seus derivados e ovos que exijam condições de temperatura 

controlada nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento (CE) n.º 853/2004, do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004. 

46332 Comércio por grosso de gorduras alimentares de origem animal que exijam condições de 

temperatura controlada nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento (CE) n.º 

853/2004, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004. 

46381 Comércio por grosso de peixe, crustáceos e moluscos que exijam condições de temperatura 

controlada nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento (CE) n.º 853/2004, do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004. 

46382 Comércio por grosso de outros produtos alimentares, n. e. que exijam condições de temperatura 

controlada nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento (CE) n.º 853/2004, do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004. 

47111 Comércio a retalho em supermercados e hipermercados, quando haja fornecimento de géneros 

alimentícios de origem animal a outro estabelecimento, exceto se essas operações consistirem 

exclusivamente na armazenagem e transporte, ou se o fornecimento a outro estabelecimento retalhista 

consistir numa atividade marginal, localizada e restrita. 

47220 Comércio a retalho de carne e produtos à base de carne, em estabelecimentos especializados, 

quando haja fornecimento de géneros alimentícios de origem animal a outro estabelecimento, exceto se 

essas operações consistirem exclusivamente na armazenagem e transporte, ou se o fornecimento a 

outro estabelecimento retalhista consistir numa atividade marginal, localizada e restrita. 



47230 Comércio a retalho de peixe, crustáceos e moluscos, em estabelecimentos especializados, 

quando haja fornecimento de géneros alimentícios de origem animal a outro estabelecimento, exceto se 

essas operações consistirem exclusivamente na armazenagem e transporte, ou se o fornecimento a 

outro estabelecimento retalhista consistir numa atividade marginal, localizada e restrita. 

47291 Comércio a retalho de leite e de derivados, em estabelecimentos especializados, quando haja 

fornecimento de géneros alimentícios de origem animal a outro estabelecimento, exceto se essas 

operações consistirem exclusivamente na armazenagem e transporte, ou se o fornecimento a outro 

estabelecimento retalhista consistir numa atividade marginal, localizada e restrita. 

52101 Armazenagem frigorífica de géneros alimentícios que exijam condições de temperatura 

controlada nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento (CE) n.º 853/2004, do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004. 

********** 

Lista IV a que se refere a alínea l) do n.º 1 do artigo 1.º e a alínea h) do n.º 1 do artigo 4.º 

Exploração de oficinas de automóveis ou motos 

45200 Manutenção e reparação de veículos automóveis. 

45402 Manutenção e reparação de motociclos, de suas peças e acessórios. 

********** 

Lista V a que se refere a alínea q) do n.º 1 do artigo 1.º 

Estabelecimentos de restauração ou de bebidas 

56101 Restaurantes tipo tradicional. 

56102 Restaurantes com lugares ao balcão. 

56103 Restaurantes sem serviço de mesa. 

56104 Restaurantes típicos. 

56105 Restaurantes com espaço de dança. 

56106 Confeção de refeições prontas a levar para casa. 

56107 Restaurantes, n. e. (inclui atividades de restauração em meios móveis). 

56210 Fornecimento de refeições para eventos. 

56290 Outras atividades de serviço de refeições. 

56301 Cafés. 

56302 Bares. 

56303 Pastelarias e casas de chá. 

56304 Outros estabelecimentos de bebidas sem espetáculos. 

56305 Estabelecimentos de bebidas com espaço de dança. 

********** 

Lista VI que se refere a alínea bb) do artigo 2.º 

Secções acessórias destinadas a actividades industriais 

10130 Fabricação de produtos à base de carne. 

10201 Preparação de produtos da pesca e da aquicultura. 

10202 Congelação de produtos da pesca e da aquicultura. 



10203 Conservação de produtos da pesca e da aquicultura em azeite e outros óleos vegetais e outros 

molhos. 

10204 Salga, secagem e outras atividades de transformação de produtos da pesca e aquicultura. 

10310 Preparação e conservação de batatas. 

10320 Fabricação de sumos de frutos e de produtos hortícolas. 

10391 Congelação de frutos e de produtos hortícolas. 

10392 Secagem e desidratação de frutos e de produtos hortícolas. 

10393 Fabricação de doces, compotas, geleias e marmelada. 

10394 Descasque e transformação de frutos de casca rija comestíveis. 

10395 Preparação e conservação de frutos e de produtos hortícolas por outros processos. 

10411 Produção de óleos e gorduras animais brutos. 

10412 Produção de azeite. 

10413 Produção de óleos vegetais brutos (exceto azeite). 

10414 Refinação de azeite, óleos e gorduras. 

10420 Fabricação de margarinas e de gorduras alimentares similares. 

10510 Indústrias do leite e derivados. 

10520 Fabricação de gelados e sorvetes. 

10611 Moagem de cereais. 

10612 Descasque, branqueamento e outros tratamentos do arroz. 

10613 Transformação de cereais e leguminosas, n. e. 

10620 Fabricação de amidos, féculas e produtos afins. 

10711 Panificação. 

10712 Pastelaria. 

10720 Fabricação de bolachas, biscoitos, tostas e pastelaria de conservação. 

10730 Fabricação de massas alimentícias, cuscuz e similares. 

10810 Indústria do açúcar. 

10821 Fabricação de cacau e de chocolate. 

10822 Fabricação de produtos de confeitaria. 

10830 Indústria do café e do chá. 

10840 Fabricação de condimentos e temperos. 

10850 Fabricação de refeições e pratos pré­cozinhados. 

10860 Fabricação de alimentos homogeneizados e dietéticos. 

10891 Fabricação de fermentos, leveduras e adjuvantes para panificação e pastelaria. 

10892 Fabricação de caldos, sopas e sobremesas. 

10893 Fabricação de outros produtos alimentares diversos, n. e. 

35302 Produção de gelo. 



56210 Fornecimento de refeições para eventos (apenas quando o local de preparação das refeições não 

é o local onde decorrem os eventos). 

56290 Outras atividades de serviço de refeições (apenas atividade de preparação de refeições para 

fornecimento e consumo em local distinto do local de preparação). 

********** 

Lista VII a que se referem as alíneas e) e f) do n.º 1 do artigo 4.º 

Feirantes e vendedores ambulantes 

47810 Comércio a retalho em bancas, feiras e unidades móveis de venda de produtos alimentares, 

bebidas e tabaco. 

47820 Comércio a retalho em bancas, feiras e unidades móveis de venda de têxteis, vestuário, calçado, 

malas e similares. 

47890 Comércio a retalho em bancas, feiras e unidades móveis de venda de outros produtos. 

********** 

Outros estabelecimentos sujeitos a mera comunicação prévia 

96040 Centros de Bronzeamento artificial 

96091 Estabelecimentos Lojas de tatuagens e piercings 

47784 Estabelecimentos de Sex shops 

96010 Lavandarias 

96030 Agências funerária 


